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Regulamento do Processo de Seleção de Estagiários

1. O estágio não é emprego, não há vínculo empregatício, para qualquer fim, entre o Estagiário e a Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará;

2. O estagiário deverá estar cursando regularmente o curso superior na área determinada;

3. O estagiário deverá ter cursado no mínimo 50% dos créditos requeridos;

4. O estagiário deverá ter obtido média global igual ou superior a 7 (sete), variando numa escala de 0 (zero) a 10 (dez);

No ato da inscrição o candidato deverá apresentar:

· Cópia do CPF;

· Cópia da carteira de identidade;

· Currículo;

· Comprovante de matrícula no semestre de 2016.2;

· Histórico escolar do curso superior requerido, atualizado até 2016.1;

A seleção constará de análise de curriculum/histórico escolar do curso superior e entrevista de acordo com os critérios definidos pela Comissão Organizadora.

 Diretoria de Pessoal e Logística

Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará

FICHA DE INSCRIÇÃO

NOME: ______________________________________________________________

ENDEREÇO COMPLETO: _______________________________________________ 

______________________________________________________________________

EMAIL: ______________________________________________________________

TELEFONE RESIDENCIAL: ________________________________

CELULAR: ________________________________

UNIVERSIDADE: ______________________________________________________

CURSO:  _____________________________________________________________

SEMESTRE: __________________________________________________

TURNO DISPONÍVEL:__________________________________________

DATA DA INSCRIÇÃO:  _________________________________________
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